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DIVISÃO DE AQUISIÇÕES 

 
 

CONCURSO PÚBLICO  

N.º 14/DRL/DA/2009 

CADERNO DE ENCARGOS 
 

PARTE I 
 

Capítulo I 
 

Disposições gerais 
 

Cláusula 1.ª 
 

Objecto 

 

1- O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na 

sequência do procedimento pré-contratual que tem por objecto principal a aquisição de 

munições, explosivos e cordão detonante, e englobará os lotes constantes na Parte II – 

Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos.  

Cláusula 2.ª 

                                                             Contrato 

1- O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2- O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

 
a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceite pelo 
órgão competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao Caderno de Encargos; 
c) O presente Caderno de Encargos;  
d) A proposta adjudicada;  
e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.   
 

3- Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respectiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados.  
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4- Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e 

seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo 

com o disposto no artigo 99.º do Código dos contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário 

nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal. 

 

 
 

Cláusula 3.ª 
 

Prazo   

O contrato mantém-se em vigor até à entrega dos bens ao contraente público em conformidade 

com os respectivos termos e condições, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam 

perdurar para além da cessação do contrato. 

 

 
 
 

Capítulo II 
 

Obrigações contratuais 
 

Secção I 
 

Obrigações do fornecedor 
 

Subsecção I 
 

Disposições gerais 
 
 

Cláusula 4.ª 
 

Obrigações principais do fornecedor 
 
 

1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o fornecedor 

as seguintes obrigações principais: 

 

a) Obrigação de entrega dos bens identificados na sua proposta. 
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Cláusula 5.ª 
 

Conformidade e operacionalidade dos bens 
 
 

1- O fornecedor obriga-se a entregar ao contraente público os bens objecto do contrato com as 

características, especificações e requisitos técnicos previstos na Parte II do presente Caderno 

de Encargos, que dele faz parte integrante. 

 

2- Os bens objecto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados 

para os fins a que se destinam.  

 
3- É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspectos 

relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à 

conformidade dos bens. 

 
4- O fornecedor é responsável perante a entidade adjudicante por qualquer defeito ou 

discrepância dos bens objecto do contrato que existam no momento em que os bens lhe são 

entregues. 

 
 

Cláusula 6.ª 
 

Entrega dos bens objecto do contrato 
 

1- Os bens objecto do contrato devem ser entregues no local indicado na Parte II do presente 

Caderno de Encargos, no prazo constante da proposta adjudicada a contar da data da 

recepção da requisição, a emitir pela Divisão de Aquisições da Direcção de Recursos 

Logísticos. 

 

2- O fornecedor obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega dos bens objecto do 

contrato, todos os documentos que sejam necessários para a boa e integral utilização ou 

funcionamento daqueles.  

 
3- Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objecto do contrato e respectivos 

documentos para o local de entrega são da responsabilidade do fornecedor. 

 
 

Cláusula 7.ª 
 

Inspecção e testes 
 
 

1- Efectuada a entrega dos bens objecto do contrato, o contraente público, por si ou através de 

terceiro por ele designado, procede, no prazo de 5 (cinco) dias, à inspecção quantitativa e 

qualitativa dos mesmos, com vista a verificar, respectivamente, se os mesmos correspondem 

às quantidades, se reúnem as características, especificações e requisitos técnicos e 

operacionais definidos na Parte II do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, 

bem como outros requisitos exigidos por lei. 



CADERNO DE ENCARGOS – CONCURSO PÚBLICO N.º 14/DRL/DA/2009 

 

 

  
 Página  5 de 31 

 

  

2- Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudicante toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar durante a 

realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

 
3- Os encargos com a realização dos testes, devidamente comprovados, são da responsabilidade 

do fornecedor. 

 

 
Cláusula 8.ª 

 
Inoperacionalidade, defeitos ou discrepâncias 

 
 

1- No caso de os testes previstos na cláusula anterior não comprovarem a total operacionalidade 

dos bens objecto do contrato, bem como a sua conformidade com as exigências legais, ou no 

caso de existirem defeitos ou discrepâncias com as características, especificações e requisitos 

técnicos definidos na Parte II – Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, a 

entidade adjudicante deve disso informar, por escrito, o fornecedor.  

 

2- No caso previsto no número anterior, o fornecedor deve proceder, à sua custa e no prazo 

razoável que for determinado pela entidade adjudicante, às substituições necessárias para 

garantir a operacionalidade dos bens e o cumprimento das exigências legais e das 

características, especificações e requisitos técnicos exigidos.  

 
3- Após a realização das substituições necessárias pelo fornecedor, no prazo respectivo, a 

entidade adjudicante procede à realização de novos testes de aceitação, nos termos da 

cláusula anterior. 

 
 

Cláusula 9.ª 
 

Aceitação dos bens 
 

1- Caso os testes a que se refere a Cláusula 7.ª comprovem a total operacionalidade dos bens 

objecto do contrato, bem como a sua conformidade com as exigências legais, e neles não 

sejam detectados quaisquer defeitos ou discrepâncias com as características, especificações e 

requisitos técnicos definidos na Parte II – Especificações Técnicas do presente Caderno de 

Encargos, deve ser emitido, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do final dos testes, 

um auto de recepção, assinado pelos representantes do fornecedor e da entidade adjudicante. 

 

2- Com a assinatura do auto a que se refere o número anterior, ocorre a transferência da posse 

e da propriedade dos bens objecto do contrato para a entidade adjudicante, bem como do 

risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de garantia 

que impendem sobre o fornecedor.  

 
3- A assinatura do auto a que se refere o n.º 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou 

de discrepâncias dos bens objecto do contrato com as exigências legais ou com as 

características, especificações e requisitos técnicos previstos na Parte II – Especificações 

Técnicas do presente Caderno de Encargos. 
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Cláusula 10.ª 
 

Garantia técnica 
 

1- Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspectos relativos à venda de bens 

de consumo e das garantias a ela relativas, o fornecedor garante os bens objecto do contrato, 

pelo prazo de dois anos a contar da data da assinatura do auto de recepção, contra quaisquer 

defeitos ou discrepâncias com as exigências legais e com características, especificações e 

requisitos técnicos definidos na Parte II do presente Caderno de Encargos, que se revelem a 

partir da respectiva aceitação do bem. 
 

2- No prazo máximo de dois meses a contar da data em que a entidade adjudicante tenha 

detectado qualquer defeito ou discrepância, este deve notificar o fornecedor, para efeitos da 

respectiva reparação ou substituição. 
 

3- A reparação ou substituição previstas na presente cláusula devem ser realizadas dentro de um 

prazo razoável fixado pela entidade adjudicante e sem grave inconveniente para este último, 

tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina.  

 
 
 
 

Subsecção II 
 

Dever de sigilo 
 

Cláusula 11.ª 
 

Objecto do dever de sigilo 
 

1- O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa à entidade adjudicante, de que possa ter conhecimento 

ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.  

 

2- A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado 

directa e exclusivamente à execução do contrato.  

 

3- Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem 

comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo fornecedor ou que 

este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de 

autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.  
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Secção II 
 

Obrigações da entidade adjudicante 
 

Cláusula 12.ª 
 

Preço contratual 
 

1- Pelo fornecimento dos bens objecto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, a entidade adjudicante deve pagar 

ao fornecedor o preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, se este for legalmente devido.  

 

2- O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público, nomeadamente 

os relativos ao transporte dos bens objecto do contrato para o respectivo local de entrega, 

bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou 

licenças.  

 

Cláusula 13.ª 
 

Condições de pagamento 
 

1- A quantia devida pela entidade adjudicante, nos termos da cláusula anterior, deve ser paga no 

prazo de 30 (trinta) dias após a recepção pela entidade adjudicante das respectivas facturas, 

as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respectiva.  

 

2- Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com a assinatura do 

auto de recepção respectivo.  

 

3- Em caso de discordância por parte da entidade adjudicante, quanto aos valores indicados nas 

facturas, deve este comunicar ao fornecedor, por escrito, os respectivos fundamentos, ficando 

o fornecedor obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de 

nova factura corrigida.  

 

4- Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as facturas são pagas pelo 

Sistema de Meios de Pagamento do Tesouro através de transferência electrónica interbancária 

para o NIB indicado pelo adjudicatário.  

 
Capítulo III 

 
Penalidades contratuais e resolução 

 
Cláusula 14.ª 

 
Penalidades contratuais 

 

1- No caso de incumprimento dos prazos fixados no contrato e por causa imputável ao 

adjudicatário, poderá ser aplicada uma penalidade, calculada de acordo com a seguinte 
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fórmula: P = V x A/1000, em que P corresponde ao montante da penalidade, V é igual ao 

valor do fornecimento dos bens em atraso e A é o número de dias em atraso. 

 

2- O pagamento a que se refere o número anterior, será efectuado na Divisão de Aquisições da 

Direcção de Recursos Logísticos do Comando da Administração dos Recursos Internos da 

Guarda Nacional Republicana, mediante notificação deste e no montante que dela conste. 

 
3- A entidade adjudicante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as 

penas pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

 
4- As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante 

exija uma indemnização pelo dano excedente. 

 
 

Cláusula 15.ª 
 

Força maior 
 

1- Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como incumprimento, a 

não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte 

de caso de força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a 

respectiva realização, alheias à vontade da parte afectada, que ela não pudesse conhecer ou 

prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível 

contornar ou evitar.  

 

2- Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, 

embargos ou bloqueios internacionais, actos de guerra ou terrorismo, motins e determinações 

governamentais ou administrativas injuntivas. 

 

3- Não constituem força maior, designadamente:  

 
a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na 

parte em que intervenham;  

 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou a grupos de 

sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos 

seus subcontratados; 

 

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou 

de outra forma resultantes do incumprimento pelo fornecedor de deveres ou ónus que 

sobre ele recaiam; 

 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo fornecedor de normas legais; 
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e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor cuja causa, 

propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de 

normas de segurança; 

 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor não devidas a sabotagem; 

 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.  

 

4- A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte. 

 

5- A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais 

afectadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento 

resultante da força maior.  

 
 
 

Cláusula 16.ª 
 

Resolução por parte do contraente público 
 

1- Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a entidade 

adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o fornecedor violar de 

forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem. 

 

 

2- O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao 

fornecedor e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja 

determinado pela entidade adjudicante. 

 
 

 
Cláusula 17.ª 

 
Resolução por parte do fornecedor 

 
 

1- Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o fornecedor pode resolver 

o contrato quando:  

 

a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de seis meses ou o 

montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros; 

 

2- Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração enviada à entidade adjudicante, que produz efeitos 30 dias após a recepção dessa 

declaração, salvo se este último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos 

juros de mora a que houver lugar.  
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3- A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das 

prestações já realizadas pelo fornecedor, cessando, porém, todas as obrigações deste ao 

abrigo do contrato, com excepção daquelas a que se refere o artigo 444.º do Código dos 

Contratos Públicos. 

 
 

Capítulo IV 
 

Caução 
 

Cláusula 18.ª 
 

Execução da caução 
 
1- A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, 

nos termos do Programa do Concurso, pode ser executada pela entidade adjudicante, sem 

necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de quaisquer créditos 

resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo fornecedor das 

obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de penalidades, ou para quaisquer 

outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei.  

 

2- A resolução do contrato pela entidade adjudicante não impede a execução da caução, 

contanto que para isso haja motivo.  

 

3- A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constitui o fornecedor 

na obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, 

no prazo de 15 dias após a notificação da entidade adjudicante para esse efeito. 

 
4- A caução a que se referem os números anteriores é liberada nos termos do artigo 295.º do 

Código dos contratos Públicos.  

 

5- Quando não tenha sido exigida a prestação de caução, pode a entidade adjudicante proceder 
à retenção de até 10 % do valor dos pagamentos a efectuar. 

 
Capítulo V 

 
 

Resolução de litígios 
 

Cláusula 19.ª 
 

Foro competente 
 
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do 

tribunal administrativo de círculo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro.  
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Capítulo VI 
 
 

Disposições finais 
 
 

Cláusula 20.ª 
 

Subcontratação e cessão da posição contratual 
 
 A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer das partes 

depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

 

 
Cláusula 21.ª 

 
Comunicações e notificações 

 
1- Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos 

Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

 

2- Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada 

à outra parte.  

 

 
 

Cláusula 22.ª 
 

Contagem dos prazos 
 
 
Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  
 

 
Cláusula 23.ª 

 

Legislação aplicável  
  
O contrato é regulado pela legislação portuguesa.  
 

 
 

O DIRECTOR  
 
 
 

Alvarino Manuel de Jesus Ferreira de Castro 
Tenente-Coronel de AM 
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PARTE II 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
 
 

1- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MUNIÇÕES 
 
 
LOTE 1 - CARGAS TASER 

 
Designação Quantidade 

1. Carga Taser (amarela) 65 Unidades 
2.Carga Taser (laranja) 35 Unidades 
3.Carga Taser (cinzenta) 65 Unidades 

4.Carga Taser (verde) 65 Unidades 

5.Carga Taser Instrução   85 Unidades 

 Preço Base (1) 12.600,00 € 
 

1. Munição Carga Taser (amarela) 

As cargas que se pretendem adquirir devem ser compatíveis com as especificidades balísticas da 

arma não letal Taser X26. A carga tem como características:  

a. Cápsula de nitrogénio; 

b. Dardos; 

c. Fios; 

d. Alcance de 4,5 m. 

e. Número de série 

 

2.  Munição Carga Taser (laranja) 

As cargas que se pretendem adquirir devem ser compatíveis com as especificidades balísticas da 

arma não letal Taser X26. A carga tem como características:  

a. Cápsula de nitrogénio; 

b. Dardos; 

c. Fios; 

d. Alcance de 10,6 m. 

e. Número de série 

3.  Munição Carga Taser (cinzenta) 

As cargas que se pretendem adquirir devem ser compatíveis com as especificidades balísticas da 

arma não letal Taser X26. A carga tem como características:  

a. Cápsula de nitrogénio; 
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b. Dardos; 

c. Fios; 

d. Alcance de 6,4 m. 

e. Número de série 

 

4.  Munição Carga Taser (verde) 

As cargas que se pretendem adquirir devem ser compatíveis com as especificidades balísticas da 

arma não letal Taser X26. A carga tem como características:  

a. Cápsula de nitrogénio; 

b. Dardos; 

c. Fios; 

d. Alcance de 7,6 m; 

e. Número de série. 

 

5. Munição Carga Taser Instrução   

As cargas que se pretendem adquirir devem ser compatíveis com as especificidades balísticas da 

arma não letal Taser X26. A carga tem como características:  

a. Cápsula de nitrogénio; 

b. Dardos; 

c. Fios. 

d. Número de série 

 
LOTE 2 – CARTUCHOS DE 9 mm 

 

 Designação Quantidade 

1.Cartucho 9 mm M970 (115g) 2.400.000 Unidades 
2.Cartucho 9 mm  (124 gr) p/Pist Met. 500.000 Unidades 
 Preço Base (1) 464.000,00 € 

 

1.Munição de calibre 9 mm X 19mm para Pistola 

a. Projéctil: calibre 9 mm x 19 mm; 

b. Peso do projéctil: 115  grains (7,5 gr); 

c. Tipo – Full Metal Jacket (FMJ) – tipo ball; 

d. Revestimento da superfície exterior: liga de latão ou copela de latão; 

e. Invólucro: liga de latão (70% e 30%), mais ou menos 2%; 
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f. Carga propulsora: pólvora de base simples; 

g. Escorva ou cápsula: Boxer ou berdan, não corrosiva, não tóxica, isenta de mercúrio; 

h. Embalagem: caixa de cartão com 50 munições em alvéolos, em cunhetes de cartão e cunhete 

de madeira com mil a duas mil e quinhentas munições.  

i. Pretendem-se munições de calibre 9 mm, compatíveis com as características balísticas, 

técnicas e dimensionais das pistolas Walter P38 e P99, USP COMPACT e Glock 19.  

2. Munição de calibre  9 mm X 19mm para Pistola Metralhadora 

a. Projéctil: calibre 9 mm x 19 mm; 

b. Peso do projéctil: 124 grains (8 gr); 

c. Tipo – Full Metal Jacket (FMJ) – tipo ball; 

d. Revestimento da superfície exterior: liga de latão ou copela de latão 

e. Invólucro: liga de latão (70% e 30%), mais ou menos 2%; 

f. Carga propulsora: pólvora de base simples; 

g. Escorva ou cápsula: Boxer ou berdan, não corrosiva, não tóxica, isenta de mercúrio; 

h. Embalagem: caixa de cartão com 50 munições em alvéolos, em cunhetes de cartão e cunhete 

de madeira com mil a duas mil e quinhentas munições.  

Pretendem-se munições de calibre 9 mm, compatíveis com as características balísticas, técnicas e 

dimensionais das pistolas metralhadoras SAF FAMAE e HK MP5. 

 
LOTE 3 – CARTUCHOS DE DIVERSOS CALIBRES 

 
Designação Quantidade 

1.Cartucho cal 7,9 salv Hon Funeb (Mauser) 30.000 Unidades 
2.Cartucho de calibre. 22 AV (alta velocidade) 40.000 Unidades 

3.Cartucho de calibre .22 LR (Standard) 40.000 Unidades 
4.Cartucho de calibre 7,65 mm    80.000 Unidades 
5.Cartucho 5,56mm x 45 Salva 10.000 Unidades 
 Preço Base (1) 51.000,00 € 

 

1.Munição de calibre 7,9X 57mm salva (Honras Fúnebres com Espingarda Mauser) 

a. Projéctil: calibre 7,9X57 mm Salva; 

b. Tipo – Full Metal Jacket (FMJ); 

c. Revestimento da superfície exterior: plástico com base em metal; 

d. Invólucro: liga de latão (70% e 30%), mais ou menos 2%; 

e. Carga propulsora: pólvora de base simples; 

f. Escorva ou cápsula: Boxer ou berdan, não corrosiva, não tóxica, isenta de mercúrio; 

g. Embalagem: caixa de cartão com 50 munições em alvéolos, em cunhetes de cartão com mil a 

duas mil e quinhentas munições. 
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h. Pretendem-se munições de calibre 7,9 mm, compatíveis com as características balísticas, 

técnicas e dimensionais da espingarda Mauser 7,9 mm m/904.  

 

2.Cartucho de calibre. 22 AV (alta velocidade) 

a. Projéctil: calibre 22; 

b. Invólucro: liga de latão 

c. Carga propulsora: 0,16 g pólvora sem fumo; 

d. Escorva: não tóxica, isenta de mercúrio; 

e. Embalagem: caixa de cartão com 5000 munições em alvéolos 

3. Cartucho de calibre.22 LR (Standard) 

f. Projéctil: calibre 22; 

g. Invólucro: liga de latão 

h. Carga propulsora: 0,11 g pólvora sem fumo; 

i. Escorva: não tóxica, isenta de mercúrio; 

j. Velocidade à boca: 340 m/s; 

k. Embalagem: caixa de cartão com 5000 munições em alvéolos. 

 

4. Cartucho de calibre 7,65 mm    

a. Projéctil: calibre 7,65 mm; 

b. Peso do projéctil: 73 grains (4,7 gr); 

c. Tipo – Full Metal Jacket  (FMJ); 

d. Revestimento da superfície exterior: liga de latão; 

e. Invólucro: liga de latão tipo “Boxer” ou “berdan”; 

f. Carga propulsora: pólvora base simples; 

g. Escorva: Convencional, isenta de mercúrio; 

h. Embalagem: caixa de cartão com 50 munições em alvéolos, em cunhetes de cartão com mil a 

duas mil e quinhentas munições. 

i. Pretendem-se munições de calibre 7,65 mm compatíveis com as características balísticas, 

técnicas e dimensionais das pistolas STAR, FN e Walther PP 
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5. Cartucho 5,56mm x 45 Salva 

a. Projéctil: calibre 5.56 mm, de exercício; 

b. Revestimento da superfície exterior: liga de latão; 

c. Invólucro: liga de latão tipo “Boxer” ou “berdan”; 

d. Carga propulsora: pólvora base simples; 

e. Escorva: Convencional, isenta de mercúrio; 

f. Pretendem-se munições de calibre 5,56 mm de salva compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais das espingardas automáticas HK G36 cal 5,56mm. 

 

LOTE 4 – CARTUCHOS DE CALIBRE 38 mm 
 

 Designação Quantidade 

1.Cart Cal 38 mm Baton triplo 1000 Unidades 
2.Cart Cal 38 mm Baton único 900 Unidades 
3.Cart Cal 38 mm CS 40 Unidades 
4.Cart Cal 38 mm Gas lacrimogéneo 100 Unidades 
 Preço Base (1) 8.350,00 € 

 

1. Cartuchos de calibre 38 mm Baton triplo 

Pretendem-se cartuchos anti-motim de calibre 38 mm de baton triplo, compatíveis com as 

características balísticas, técnicas e dimensionais dos Lançadores Shermuly. 

1. Cartuchos de calibre 38 mm Baton único 

Pretendem-se cartuchos anti-motim de calibre 38 mm de baton único, compatíveis com as 

características balísticas, técnicas e dimensionais dos Lançadores Shermuly. 

 

2. Cartuchos de calibre 38 mm CS 

Pretendem-se cartuchos anti-motim de calibre 38 mm CS, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos Lançadores Shermuly. 

 

4. Cartuchos de calibre 38 mm Gas lacrimogéneo 

Pretendem-se cartuchos anti-motim de calibre 38 mm de gás lacrimogéneo, compatíveis com as 

características balísticas, técnicas e dimensionais dos Lançadores Shermuly. 
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LOTE 5 – CARTUCHOS DE CALIBRE 44 mm 
 

 Designação Quantidade 

1.Cart.Cal 44mm Gás treino FLASH BALL 125 Unidades 
2.Cart.Cal 44mm 9 BAGOS FLASH BALL 65 Unidades 
 Preço Base (1) 5.830,00 € 

 

1. Cartuchos de calibre 44 mm Gás treino Flash Ball 

Pretendem-se cartuchos de calibre 44 mm de Gás treino, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos Lançadores VERNEY-CARRON. 

 

2. Cartuchos de calibre 44 mm 9 bagos  Flash Ball 

Pretendem-se cartuchos de calibre 44 mm de 9 bagos, compatíveis com as características balísticas, 

técnicas e dimensionais dos Lançadores VERNEY-CARRON. 

 

LOTE 6 – CARTUCHOS DE CALIBRE 12 
 

Lote 6  

Designação Quantidade 

1.Cart. Cal. .12 buck shot 12.500 Unidades 

2.Cart. Cal. .12 C/chumbo nº4 50.000 Unidades 

3.Cart. Cal 12 C/ zagalote 9 bagos 3.500 Unidades 

4.Cart. Cal. .12 C/zagalote borracha 50.000 Unidades 

5.Cart Cal .  12 bean bags 250 Unidades 

 Preço Base (1) 53.350,00 € 

 

1.Munições de calibre 12 buck shot 

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12, especiais, buck shot, devendo ser 

compatíveis com as características balísticas das espingardas caçadeiras calibre 12, Winchester, 

Scorpio, Valtro, Benellli M3 e FABARM SDASS. As munições têm as seguintes características: 

a. Munição calibre 12; 

b. Carga de chumbo – 34 g. ( + - 8% ); 

c. Velocidade inicial - 412 m/segundo ( +-5% ) 

d.   Precisão - 605 kg./cm2 (+-7% ) 

e. Munição – (4x3) = 12 bagos de 7,65mm. 

f. Embalagem - 25/250 

g. Pólvora branca de base simples. 
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2.Munições de calibre 12 com chumbo nº 4 

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12, de chumbo n.º 4, devendo ser 

compatíveis com as características balísticas das espingardas caçadeiras calibre 12, Winchester, 

Scorpio, Valtro, Benellli M3 e FABARM SDASS. As munições têm as seguintes características: 

a. Velocidade inicial - 405 m/segundo ( +-5% ) 

b. Precisão - 550 kg./cm2 (+-7% ) 

c. Munição - Nº 4 - Bolas de <3,00mm diâmetro 

d. Carga de chumbo – 32 g. ( + - 8% ); 

e. Embalagem - 25/250  

f. Pólvora branca de base simples. 

 

3.Munições de calibre 12 com zagalote  de 9 bagos de borracha 

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12, com zagalote de 9 bagos de borracha, 

devendo ser compatíveis com as características balísticas das espingardas caçadeiras cal 12, 

Winchester, Scorpio, Valtro, Benellli M3 e FABARM SDASS. As munições têm as seguintes 

características: 

a. Munição calibre 12; 

b. Carga  –  03 g. ( + - 8% ); 

c. Velocidade inicial - 330 m/segundo ( +-7% ) 

d. Precisão - 150 kg./cm2 (+-7% ) 

e. Munição – (3x3) = 9 bagos de 7,65mm  

f. Embalagem - 25/250  

g. Pólvora branca de base simples 

 
4.Munições de calibre 12 com zagalote de borracha 

Características: 

a. Munição calibre 12; 

b. Carga – 07 g; 

c. Velocidade inicial - 330 m/segundo ( +-5% ) 

d.  Precisão - 150 kg./cm2 (+-7% ) 

e. Munição - (4x4) = 16 bagos 

f. Embalagem - 25/250 

g. Pólvora branca de base simples. 
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Obs. A 10 metros sobre uma tábua de madeira, uma mossa de 3 a 4 mm de profundidade. 
 

 
5.Munições de calibre 12 para abertura de portas carregadas pó Zinco 

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12, especiais, carregadas a pó de zinco, 

devendo ser compatíveis com as características balísticas das espingardas caçadeiras cal 12, 

Winchester, Scorpio, Valtro, Benellli M3 e FABARM SDASS. As munições têm as seguintes 

características:  

a. Munição calibre 12; 

b. Para abertura de portas carregadas pó Zinco. 

c. Caixa do cartucho - Invólucro metálico e tubo de plástico; 

d. Carga - primer: 209 Sinoxid 

e. Pólvora branca de base dupla. 

f. Projéctil: carregado com pó de zinco. 

 

6. Munições de calibre 12 bean bags 

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12, especiais, bean bags, devendo ser 

compatíveis com as características balísticas das espingardas caçadeiras calibre 12, Winchester, 

Scorpio, Valtro, Benellli M3 e FABARM SDASS. As munições têm as seguintes características: 

a. Munição calibre 12; 

b. Munições não letais; 

c. Características derrubantes. 

 

LOTE 7– CARTUCHOS DE CALIBRE 12,7 mm 
 

 Designação  Quantidad
e deeeees 

 

1.Cart  Cal 12,7 mm  SNIPER 1.400 Unidades 
2.Cart 12,7 mm Multipurpose MPNM 140  1.500 Unidades 

3.Cart 12,7 mm APierSup AP-SNM173 AP-SNM185  500 Unidades 

 Preço Base (1) 56.700,00 € 
 

1.Munição de calibre 12,7 mm SNIPER 

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12,7mm, devendo ser compatíveis com as 

características balísticas da Carabina ACCURACY MOD. AW50 WIN CALIBRE .50 (12,7MM) P/SNIPER. 

Essencialmente constituídas por caixa de cartucho, escorva não corrosiva, não tóxica e isenta de 

mercúrio, carga propulsora e projéctil maciço e encamisado, têm como características: 

a. Projéctil: calibre 12,7 mm; 

b. Revestimento da superfície exterior: liga de latão; 
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c. Invólucro: liga de latão (70% e 30%), mais ou menos 2%; 

d. A carga propulsora deve ser uma pólvora de base dupla com peso adequado para 

satisfazer os requisitos balísticos da especificação. Sempre que se utilize outro tipo de 

pólvora, deverá ser dado conhecimento do facto ao comprador. 

e. Pretende-se que todas as munições a adquirir tenham a mesma quantidade de pólvora, 

por lotes. 

 

2.Munição de calibre 12,7 mm Multipurpose MPNM 140  

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12,7mm, especiais, multipurpose, devendo 

ser compatíveis com as características balísticas da Carabina ACCURACY MOD. AW50 WIN 

CALIBRE .50 (12,7MM) P/SNIPER. Essencialmente, constituídas por caixa de cartucho, escorva não 

corrosiva, não tóxica e isenta de mercúrio, carga propulsora e projéctil maciço e encamisado, têm 

como características: 

a. Projéctil: calibre 12,7 mm; 

b. Invólucro: liga de latão (70% e 30%), mais ou menos 2%; 

c. A munição apresenta as seguintes características: efeito incendiário, alto explosivo (HE), 

penetrante e perfurante. 

d. A carga propulsora deve ser uma pólvora de base dupla, com peso adequado para satisfazer 

os requisitos balísticos da especificação. Caso seja utilizado outro tipo de pólvora, deverá ser 

dado conhecimento do facto à Guarda Nacional Republicana. 

 

3.Munição de calibre 12,7 mm APierSup AP-SNM173 AP-SNM185  

As munições que se pretendem adquirir são de calibre 12,7mm, especiais, devendo ser 

compatíveis com as características balísticas da Carabina ACCURACY MOD. AW50 WIN CALIBRE.50 

(12,7MM) P/SNIPER. Essencialmente constituídas por caixa de cartucho, escorva não corrosiva, 

não tóxica e isenta de mercúrio, carga propulsora e projéctil maciço e encamisado, têm como 

características: 

a. Projéctil: calibre 12,7 mm; 

b. A munição apresenta características de alto explosivo (HE), alto poder penetrante e 

perfurante de blindagens até 28 mm. 

c. A carga propulsora deve ser uma pólvora de base dupla, com peso adequado para satisfazer 

os requisitos balísticos da especificação. Sempre que se utilize outro tipo de pólvora deverá 

ser dado conhecimento do facto à Guarda Nacional Republicana. 
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LOTE 8 – GRANADAS DE 40 mm 
 

 Designação Quantidades 

1.Granada 40mm AG 36 G36 200 Unidades 
2.Granada 40mm de instrução p/LG G-36 300 Unidades 
 Preço Base (1) 36.500,00 € 

 

1.Granadas 40 mm x 46 HEDP92 para Lança Granadas AG36 para Espingarda HK G-36 

a. Tipo HE – Alto explosivo de duplo efeito; 

b. Comprimento – 101 mm; 

c. Peso da munição - 274 g; 

d. Peso da granada - 203 g; 

e. Velocidade à boca: V0 (Standard) 78 m/s; 

f. Carga explosiva (tipo e quantidade) – 15 g Hexastit NSH 5; 13,0 g Nitropenta); 

g. Nº de fragmentos - Aprox. 1000; 

h. Tipo de espoleta - Espoleta com SD; 

i. Distância de armar - 11 – 19 m; 

j. Sensibilidade da espoleta - 1,0 mm AI a 60º NATO; 

k. Auto-destruição - 8 – 15 s; 

l. Precisão (100m) - 8 impactos em 1 x1 m; 

m. Temperatura de funcionamento -  -43ºC a +52ºC; 

n. Temperatura de armazenagem - 54ºC a +74ºC, 

o. UN n.º - 0321; 

p. Classificação de perigo - 1.2 E: 

q. Pretendem-se granadas de calibre 40 mm de exercício, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos lança Lança Granadas AG36. 

 
2.Granadas de 40 mm x 46 de instrução HEDP 92 para Lança Granadas AG36 para Espingarda HK G-

36 

a. Tipo  - granada de exercício; 

b. Quantidade de explosivo - Aprox. 0,5 g; 

c.  Peso do cartucho - Aprox. 248 g; 

d. Peso do projéctil - Aprox. 180 g; 

e. Velocidade V4 - Aprox. 78 m/s; 

f. Alcance - Max 400 m; 

g. Cor da assinatura do impacto – vermelha; 

h. Pólvora colorida - Aprox. 5 g; 
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i. Pretendem-se granadas explosivas de calibre 40 mm, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos lança para Lança Granadas AG36, para a. Espingarda HK 

G-36. 

 

LOTE 9 – GRANADAS FLASH BANG 
 

 Designação Quantidades 

1.Granadas Flash bang 2 bang 1 estalo 350 Unidades 

2.Granadas Flash bang 1 bang 1 estalo 300 Unidades 

3.Cart. Cal.  12 p/abertura portas carregadas pó 
Zinco 

6.500 Unidades 

 Preço Base (1) 74.750,00 € 
 

1.Granadas de mão Flash 2 bang 1 estalo 

a. Tipo -  Granadas Flash bang; 

b. Características –  Dois flashes e um bang; 

c. Embalagem: caixa de cartão ou similar para 30 granadas;  

d. Quantidade de explosivo - Max. 7 g; 

e. Peso do corpo - Aprox. 300 g; 

f. Efeito - 2 Flash e um Bang; 

g. Espoleta com atraso - Aprox. 1,5 s; 

h. Intensidade sonora (2 m) - Aprox. 170dB(A)P; 

i. Intensidade luminosa - Aprox. 3.000.000 cd; 

j. Ignição – Alavanca. 

 

2.Granadas de mão Flash 1 bang 1 estalo 

a. Tipo -  Granadas Flash bang; 

b. Características –  Um flash e um bang; 

c. Embalagem: caixa de cartão ou similar para 30 granadas;  

d. Quantidade de explosivo - Max. 7 g; 

e. Peso do corpo - Aprox. 300 g; 

f. Efeito - um Flash e um Bang; 

g. Espoleta com atraso - Aprox. 1,5 s; 

h. Intensidade sonora (2 m) - Aprox. 170dB(A)P; 

i. Intensidade luminosa - Aprox. 3.000.000 cd; 

j. Ignição – Alavanca. 

3. Cart. Cal.  12 p/abertura portas carregadas pó Falta especificações Comentário [g1]: Falta especificações 

Falar Cap Santos 
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Lote 10 – GRANADAS E PROPULSORES 

 

Designação Quantidades 

1.Granada 56 mm Instrução 600 Unidades 

2.Propulsor DPR de 50 mt 750 Unidades 

3.Propulsor DPR de 100 mt 750 Unidades 

4.Granada COUGAR DBD DPR 50 M 600 Unidades 

5.Granada COUGAR DBD DPR 100 M 540 Unidades 

 Preço Base (1) 124.500,00 € 

 

1.Granadas 56 mm de instrução para Lança Granadas COUGAR 

Pretendem-se granadas de calibre 56 mm de instrução, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos lança para Lança Granadas COUGAR. 

 

2.Propulsor DPR de 50 m para granadas 56 mm do Lança Granadas COUGAR 

Pretendem-se lançadores de 50 mt apropriados para o lançamento de granadas DBD e CM6. 

3.Propulsor DPR de 100 m para granadas 56 mm do Lança Granadas COUGAR 

Pretendem-se lançadores de 100 m apropriados para o lançamento de granadas DBD e CM6. 

4.Granada COUGAR DBD com Lançadores de 50 mt DPR de 50. 

Granada COUGAR DBD com Lançadores de 50 mt DPR de 50. 

Pretendem-se granadas de calibre 56 mm de exercício, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos lança para Lança Granadas COUGAR. 

5.Granada COUGAR DBD DPR 100 m com Lançadores de 100 mt DPR 100. 

Granada COUGAR DBD com Lançadores de 100 mt DPR de 50. 

Pretendem-se granadas de calibre 56 mm de exercício, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais dos lança para Lança Granadas COUGAR. 

 

 
 

Lote 11 – CARTUCHOS SIMUNITION E 357 PARA REVOLVER 
  

Designação Quantidades 

1.Cartucho simunition Fx cor azul 4.000 Unidades 

2.Cartucho simunition Fx cor vermelho 4.000 Unidades 

3.Catuchos 357 para revolver 2.000 Unidades 

 Preço Base (1) 21.300,00 € 
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1.Cartuchos de calibre 9 mm simunition cor vermelha 

Pretendem-se cartuchos de calibre 9 mm, compatíveis com as características balísticas, técnicas e 

dimensionais das pistolas cal 9 mm WALTHER P38, P99, USP COMPACT E GLOCK. 

 

2.Cartuchos de calibre 9 mm simunition cor azul 

Pretendem-se cartuchos de calibre 9 mm, compatíveis com as características balísticas, técnicas 

e dimensionais das pistolas cal 9 mm WALTHER P38, P99, USP COMPACT E GLOCK. 

 

3.Cartuchos de calibre 357 para revólver 

Pretendem-se cartuchos de calibre 357, compatíveis com as características balísticas, técnicas e 

dimensionais do revólver calibre 357. 

 

2. 2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - EXPLOSIVOS 
 

 
Lote 12 – CARGAS E LÂMINAS EXPLOSIVAS 

 

Designação Quantidade 

1.Cargas EOD SM 33 (CX) 6 Unidades 

2.Cargas EOD SM 33 P (CX) 6 Unidades 

3.Cargas de Corte CCD - 10 12 Unidades 

4.Cargas de Corte CCD - 20 12 Unidades 

5.Cargas HL - 21 12 Unidades 

6.Cargas HL - 42 12 Unidades 

7.Lâminas explosivas KSL 10 Unidades 

 Preço Base (1) 39.478,00 € 

 

1. Cargas EOD SM 33 (Caixas de 30 un)  

(1) Carga focal revestida a plástico; 

(2) Com tripé; 

(3) Medidas – 37  X  85; 

(4) Peso total – 182 g; 

(5) Carga explosiva  - 57 g; 

(6) Iniciação – detonador nº 8. 

 

2. Cargas EOD SM 33 P (Caixas de 30 un) 

a. Carga focal revestida a plástico; 

b. Com tripé; 
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c. Medidas – 37  X  85; 

d. Peso total – 142 g; 

e. Carga explosiva  - 24 g 

f. Iniciação – detonador nº 8. 

 

3.  Cargas de Corte CCD – 10 

a. Dimensões exteriores – 130 X 20 X 17; 

b. Explosivo – 20 g. 

c. Profundidade de corte  - 8 mm. 

 

4. Cargas de Corte CCD – 20 

a.  Dimensões exteriores – 130 X 30 X 30; 

b. Explosivo – 80 g. 

c. Profundidade de corte  - 16 mm. 

 

5. Cargas HL – 21 

a. Diâmetro – 32 mm 

b. Pso – 140 g  

c. Cumprimento – 101mm; 

d. Explosivo – 18 g 

 

6. Cargas HL – 42 

a. Diâmetro – 55 mm; 

b. Peso – 380 g; 

c. Cumprimento – 101mm; 

d. Explosivo – 150 g. 

 

7. Lâminas explosivas KSL 

a. Dimensões exteriores – 210 X 30 X 3; 

b. Sensibilidade ao impacto – 22 J; 

c. Sensibilidade à fricção – 380 N; 

d. Sensibilidade aferida pelo STANAG 4170. 
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Lote 13 – CORDÃO DETONANTE 
 

Designação Quantidades 

1. Cordão detonante 06gr/mts (bobines) 3 Unidades 

2.Cordão detonante 20 gr/mt (bobines mts) 3 Unidades 

3.Cordão detonante 40 gr/mt (bobines mts) 3 Unidades 

4.Cordão detonante 100 gr/mt (bobines mts) 3 Unidades 

 Preço Base (1) 1.590,00 € 

    1.Cordão detonante 06 gr/m (bobines) 

a. Velocidade de detonação – 7300    ± 200 m/s 

b. Carga explosiva – 06   ± 0,1 gr PETN por metro 

c. Cordão detonante de 06 g/m; 

d. Bobines de 400 mts. 

2.Cordão detonante 20 gr/mt m (bobines) 

a. Velocidade de detonação – 7300 ± 200 m/s 

b. Carga explosiva – 06   ± 0,1 gr PETN por metro 

c. Cordão detonante de 20g/m; 

d. Bobines de 400 mts.  

 

3.Cordão detonante 40 gr/mt m (bobines) 

a. Velocidade de detonação – 7300    ± 200 m/s; 

b. Carga explosiva – 06   ± 0,1 gr PETN por metro; 

c. Cordão detonante de 40g/m; 

d. Bobines de 400 mts.  

 

4. Cordão detonante 100 gr/mt m (bobines) 

a. Velocidade de detonação – 7300    ± 200 m/s; 

b. Carga explosiva – 06   ± 0,1 gr PETN por metro; 

c. Cordão detonante de 100 g/m; 

d. Bobines de 400 mts.  

 
Lote 14 – DETONADORES 
 

Designação Quantidade 

1.Detonadores eléctricos tipo I, Instantâneos 150 Unidades 

2.Detonadores eléctricos tipo AI, Instantâneos 100 Unidades 

3.Detonador electrico n.º 8 Insensiveis Instan 35 Unidades 

4.Detonador não electricos de 50m, MS, c atr de 
25 ms 

150 Unidades 

5.Detonador não electricos de 50m, MS, c atr de 
50 ms 

100 Unidades 

6.Detonadores pirotécnicos nº 8 150 Unidades 

 Preço Base (1) 2.003,00 € 
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    1.Detonadores eléctricos tipo I, Instantâneos 

a. Velocidade de detonação – 7300    ± 200 m/s 

b. Carga explosiva – primária -0,3 g ATM; secundária – 0,8 g PPETN; 

c. Embalagem primária – para 25 detonadores. 

 

2.Detonadores eléctricos tipo AI, Instantâneos 

a. Carga explosiva – primária -0,3 g ATM; secundária – 0,8 g PPETN; 

b. Embalagem primária – para 25 detonadores, cartão;    

c. Reóforos – 1,5 m 

 

3.Detonador eléctrico n.º 8 Insensíveis Instantâneos 

a. Carga explosiva – primária -0,3 g ATM; secundária – 0,8 g PPETN; 

b. Embalagem primária – para 25 detonadores, cartão;    

c. Reóforos – 1,5 m 

 

4.Detonador não eléctricos de 50 m, com atraso de 25 ms 

a. Cumprimento dos reóforos – 50 m; 

b. Atraso – 25 ms; 

c. Inclui tubo de transmissão e micro detonador de superfície. 

 

5.Detonador não eléctricos de 50m, MS, com atraso de 50 ms 

a. Cumprimento dos reóforos – 30 m; 

b. Atraso – 50 ms; 

c. Inclui tubo de transmissão e micro detonador de superfície. 

 

6.Detonadores pirotécnicos nº 8 

a. Carga ignidora – 0,13 g estifenato de chumbo; 

b. Carga iniciadora – 0,22 g nitreto de chumbo; 

c. Carga base – 0,8 g PETN. 

 
Lote 15 – EXPLOSIVO PLÁSTICO 

Designação Quantidades 

1.Explosivo plástico (Folha) PG2 70 Unidades 
2.Explosivo plástico (Kg) PG2 30 Unidades 

3.Explosivo Plastico PE 4 A (200 gr) 20 Unidades 

 Preço Base (1) 6.740,00 € 
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1.Explosivo plástico PG2 (Em folha) 

a. Explosivo tipo plástico à base de RDX; 

b. Em folha – 44,5  X  25 cm 

c. Manter consistência plástica entre – 20 º C até + 60 º C; 

d. Velocidade de detonação – 7000 m/s 

e. Iniciação – detonadores nº 8. 

 

2.Explosivo plástico PG2 (Em barra) 

a. Explosivo tipo plástico à base de RDX; 

b. Em barras de  1 Kg; 

c. Manter consistência plástica entre – 20 º C até + 60 º C; 

d. Velocidade de detonação – 7000 m/s 

e. Iniciação – detonadores nº 8. 

 

3.Explosivo Plástico PE 4 A (230 gr) 

a. Explosivo tipo plástico à base de RDX; 

b. Em barras de  230 g; 

c. Manter consistência plástica entre – 20 º C até + 60 º C; 

d. Velocidade de detonação – 7000 m/s 

e. Iniciação – detonadores nº 8 

 
Lote 16 – MUNIÇÕES PARA ROBOT 

Designação Quantidades 

1.Munição RE 70 M3 (.50) 50 Unidades 

2.Munição RE 70 M3 -Plus Normal 50 Unidades 

3.Munição RE 70 M3 -Plus Media velocidade 50 Unidades 

4.Munição RE 70 M3 -Plus Alta velocidade 50 Unidades 

5.Munição RE 12 50 Unidades 

 Preço Base (1) 12.250,00 € 

     
1.Munição RE 70 M3 (.50)  

Pretendem-se munições RE 70 M3 de calibre.50, compatíveis com as características balísticas, 

técnicas e dimensionais do canhão RE-70.  

Constituídas essencialmente por: 

a. Embalagem – cunhetes de 50 cartuchos; 

b. Grupo de riso e compatibilidade – 1.4S 

c. Funcionamento - ligação por fios. 
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2. Munição RE 70 M3 - Plus Normal 

Pretendem-se munições RE 70 M3 Plus Normal, compatíveis com as características balísticas, 

técnicas e dimensionais do canhão RE-70 M3 Plus.  

Constituídas essencialmente por: 

a. Embalagem – cunhetes de 50 cartuchos; 

b. Grupo de riso e compatibilidade – 1.4S 

c. Funcionamento - ligação sem fios. 

3. Munição RE 70 M3 - Plus Media velocidade 

Pretendem-se munições RE 70 M3 Plus Media velocidade, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais do canhão RE-70 M3 Plus.  

a. Munição indicada para média velocidade; 

b. Embalagem – cunhetes de 50 cartuchos; 

c. Grupo de riso e compatibilidade – 1.4S 

d. Funcionamento - ligação sem fios. 

4. Munição RE 70 M3 -Plus Alta velocidade 

Pretendem-se munições RE 70 M3 Plus Alta velocidade, compatíveis com as características 

balísticas, técnicas e dimensionais do canhão RE-70 M3 Plus.  

Constituídas essencialmente por: 

a. Munição indicada para alta velocidade; 

b. Embalagem – cunhetes de 50 cartuchos; 

c. Grupo de riso e compatibilidade – 1.4S 

d. Funcionamento - ligação sem fios. 

 

5. Munição RE 12. 

Pretendem-se munições RE 12, compatíveis com as características balísticas, técnicas e 

dimensionais do canhão RE-12.  

 
Lote 17 – PÓlVORA E POTES DE FUMO 

Designação Quantidades 

1.Pólvora negra Caça  Kg (a)  20 Unidades 
2.Pote de fumo verde (Paramoke) 10 Unidades 
3.Potes de fumo vermelho (Paramoke) 10 Unidades 
 Preço Base (1) 1.540,00 € 

 

1.Pólvora negra Caça  Kg - Pólvora negra de caça. 

2.Pote de fumo verde  

a. Carga fumígena – 2,8 Kg HC 

b. Espoleta – atraso de 4 a 5 segs 
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c. Peso total -  3 kg 

d. Cor - verde 

e. Embalagem – madeira para 8 potes. 

 

3.Potes de fumo vermelho  

a. Carga fumígena – 2,8 Kg HC 

b. Peso total -  3 kg 

c. Espoleta – atraso de 4 a 5 segs 

d. Cor  - vermelho 

e. Embalagem – madeira para 8 potes. 

 

 
3- Disposições Gerais 

 
3.1 Condições técnicas a que devem obedecer os bens objecto do procedimento: 

 
a) Origem do material e data de fabrico. O material tem que ser novo de fábrica ou proveniente 

de stock não superior a 12 meses. 
b) Prazo de entrega das munições. Deverão ser entregues até 120 dias após a data de emissão da 

requisição pela Guarda Nacional Republicana. 
 

c) Embalagens: As munições deverão ser embaladas da seguinte forma: 
1. Em caixa de cartão/madeira/metal/plástico, conforme os tipos. Cada embalagem deve 

identificar, no mínimo, a quantidade, tipo, designação, número e lote e ano de fabrico. 
2. O cunhete deve ser identificado, no mínimo, com quantidades, tipo, designação e número 

do lote e ano de fabrico, o NNA e a fixação de uma tarjeta com a indicação da Divisão de 
Risco/Grupo de Compatibilidade. 

 
d) Certificação. Todas as munições de diversos calibres devem preencher as especificações 
CIP/SAAMI. 

 
e) A entrega dos bens é efectuada no Depósito da Guarda Nacional Republicana - Grafanil - Rua 

da Grafanil -  Galinheiras – Lisboa, livre de quaisquer encargos para a Guarda Nacional Republicana. 
 

 
f) Amostras para os lotes nº 2 e 9. 

Tendo por objectivo proceder à análise e a testes operacionais com munições, por parte dos 

futuros utilizadores, os concorrentes aos lotes nº 2 e 9 deverão entregar no Comando da 

Administração dos Recursos Internos da GNR, juntamente com a proposta, uma amostra das 

seguintes munições e granadas: 

(1). Para o lote nº 2: 

(a) Munições de calibre 9 mm 115 grs - 300 (trezentas unidades); 

(b) Munições de calibre 9 mm 124 grs - 250 (duzentas e cinquenta unidades). 
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(2). Para o lote nº 9: 

a. Munições cal 12 p/ abertura de  portas carregadas de pó Zinco - 10 (dez unidades); 

b. Granadas Flash bang - 3 (três unidades). 

 

a. As amostras das munições acima indicadas fazem parte integrante da proposta e destinam-se a 

efectuar os testes de funcionamento operacional.  

 

b. A proposta que não for acompanhada das amostras será excluída. 

 

 
 
(1)

 O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 

prestações que constituem o objecto do contrato. (Nos termos do art.º 473, do C.C.P, o preço base não inclui o IVA.) 

 


